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"Concede prorrogação da licença para tratar de
interesse pafticular à seNidora que menciona".

Planura, Estado de Minas Gerais, no uso

o

O Prefeito Municipal de

de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o pedido feito por Edilene Domingos Mlendes de

Souza, servidora municipal relatando necessitar de licença para tratar de

interesse particular;

Art. 1o - Fica prorrogada, a partir de 3010812023 à 2711212023' a

licença para tratar de assuntos particulares da servidora EDILENE DOMINGOS

MENDES DE SOUZA.

Art.2'- Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra

em vigor na data de sua Publicação.

Registre-sê, publique-se e cumpra-sê.

PlanuraiMG, 30 de agosto de2023.
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora, a qual solicitou a

prorrogação da Licença Por Motivo de Doença na Pessoa da Família, com base

no art. 85, §2', l, da Lei Complementar no 01/í 994, com as modificaçÕes

inkoduzidas pela Lei Complementar no 0111997, que dispÕe sobre o Regime

Jurídico Único dos Servidores Municipais.
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